
-- ··-·--.,_""":·: "'ij e f 1 . 
' 

RBSOLucgo NI ll/2t;? 

Autoriza retuiaiçlo de veraaa. 

ArUso ia - .J'ica a Mesa da Clmara autorizada a requiait.ar ao Prete1te, inc lu

sive quanelo ocorrerem euplemen-.açlea, as vei·oaa cio Orçamento vi.-

� cante, constante� doe ae'1-11ntes od�i1011 

a) - 1-0-?/ 3-00-0- l'essoiü :i1'ixo - l '\ens 1, ll, lll • l.Y.; 

b) - l-0-7/ 8-00-:c::- Ma:tu·.i.al Permanente J 

e) - 1-0-5/8-00-�- Material d.e Censumo; 

d) - l-0-�/8-00-4- J.t'i. spe�ae Divereaa - l'tíens l,II,lII,lV,V •VI •. 

§ '1nico - A Mesa procederá à movimen'taçlo que ae fizer neceasár1a, 1res1an-

,f; âo conta3 ao Foder �xeou�ivo, no final âo exero!cio. 

� Artigo �i - A movimentaçlo dae vartui.s pocten ser oonfiad.a ao Diretor da �ecre-

r-

"taria.. 

Art1io ,2 - �sta ttesoluçlo entrará em vi,&r ime4iatamente, revoca4as as diape

siçtses em contrtlr10. 
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Sala das Sese3ea, em '1 de acosto de lY�6. 
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